
 

                                  EDITAL DE INTIMAÇÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA

 

Pelo presente edital, por estar em lugar ignorado, incerto e não sabido, ficam o(s)
abaixo(s) relacionado(s), intimado(s) para ciência de que estamos autorizados na
forma da Lei nº 9.514/97 a promover a Consolidação da Propriedade da respectiva
alienação fiduciária, que onera o imóvel do qual detêm a propriedade resolutiva e
posse direta, o abaixo referido. Ficam, portanto, ciente de que têm o prazo de 15
(quinze) dias contados a partir da data da última publicação deste Edital, para caso
queiram purgar o débito e evitar a Consolidação da Propriedade, podendo fazê-lo no
Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de Pindaré Mirim/MA, com endereço na
Avenida Olindina Martins, s/n, Centro, de Segunda a Sexta-feira, no horário de 08h00
às 12h00 e das 14h00 às 18h ou diretamente em uma Agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL em horário bancário. Contrato Nº 844441708342. Devedor: CARMELIA DA
CONCEIÇÃO FURTADO-CPF nº 609.165.793-36. Matrícula: 4617. Endereço do
Imóvel:  RUA DAS ORQUÍDEAS, QUADRA D LOTE 02-BELO HORIZONTE, PINDARÉ-
MIRIM-MA. E, para que chegue ao conhecimento do intimando e de todos bem assim
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital.

 

                     PINDARÉ-MIRIM/MA, 02 de Junho de 2026

 

_______________________________________________
LUCIENE DOS SANTOS SILVA
ESCREVENTE AUTORIZADA

 

Poder Judiciário – TJMA. Selo:
INTIMA030213WSR5L7DPUVL7MG16,
02/06/2026 16:10:13, Ato: 16.23,
Parte(s): CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, Total R$ 53,58 Emol
R$ 47,84 FERC R$ 1,44 FADEP R$
1,91 FEMP R$ 1,91 FERRFIS R$ 0,48
Consulte em https://selo.tjma.jus.br
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